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O Ordenador de Despesas da Secretaria de Gestão Organizativa e de

Pêssoas, conÍorme relacionado abaixo, no uso de suas atribuições legais, e de acordo

com o que determina o artigo 22 do Decreto Federal no 7.892113, alterado pelo

Decreto Êederal n" 9.488/2018, a Lei Federal N" 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas

e o Decreto Municipal n 012100212019, considerando o que consta do preserte
processo administrativo de Adesão N.o 12.04.00í /2022-SEGOP, vem RATIFICAR a

declaração de Adesão para a contratação de serviços de manutenção, reforma e

ampliaçâo de prédios e logradouros públicos, com o íornecimento de materiais e mão

de obrá, por demanda, Secretaria de Gestão Organizativa e de Pessoas, a partir do

maior percentual de desconto ofertado sobre a tabela de custos, versão atualizada, da

Secretaria da lnfraestrutura do Estado do Ceará (SEINFRÁ/CE) e/ou Sistema Nacional

de pesquisa de Custos e Índices (SlNAPl) - tabela sintética com desoneração,

acrescida do BDl, detêrminando que se proceda a publicação do devido extrato.

Tauá-CE, 12 de abril de 2022
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ant o Alves onça lves dos Reis

ordenador de Despesas da Secretaria de Gestão organizativa e de Pessoas
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